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DECRETO Nº 48.139 DE 29 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE O PLANO ESTADUAL DE SE-
GURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (PESP).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 2º, § único do Decreto nº 47419, de 22 de Dezembro de
2020, que dispõe sobre a publicação pelo Conselho Estadual de Se-
gurança Pública, das metas e estratégias implementadas para o cum-
primento dos objetivos de que trata o caput do art 2º, nos termos do
disposto no art. 5º.

- o que consta do processo nº SEI-390001/000144/2022

D E C R E TA :

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Estadual de Segurança Pública do
Estado do Rio de Janeiro, acrescido das metas e ações estratégicas,
na forma do anexo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

CAPÍTULO I
DO PLANO E S TA D U A L DE SEGURANÇA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO

Art. 3º - Fica instituído, nos termos do disposto no art. 22, § 5º da
Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, o Plano Estadual de Segu-
rança Pública - PESP-RJ.

Parágrafo Único - O PESP- RJ terá prazo de duração de dez anos,
contado da data de publicação deste Decreto e deverá ser estruturado
em ciclos de implementação de dois anos.

SEÇÃO II
DOS OBJETIVOS

Art. 4º - São objetivos do PESP-RJ:
I - reduzir os homicídios e os demais crimes violentos;

II - reduzir todas as formas de violência contra a mulher, em especial
as violências doméstica e sexual, prevenir e reprimir situações de ex-
ploração sexual, independentemente de gênero, e aprimorar o aten-
dimento a cargo dos órgãos operacionais nos casos envolvendo po-
pulações vulneráveis e minorias;
III - promover o enfrentamento às estruturas do crime organizado;
IV - aprimorar os mecanismos de prevenção e de repressão aos cri-
mes violentos patrimoniais;
V - elevar o nível de percepção de segurança da população;
VI - fortalecer a atuação junto aos Municípios nas ações de preven-
ção ao crime e à violência, sobretudo por meio de ações de reor-
ganização urbanística e de defesa social;
VII - aprimorar a gestão e as condições do sistema prisional, para eli-
minar a superlotação, garantir a separação dos detentos, nos termos
do disposto na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e as condições
mínimas para ressocialização dos mesmos, por meio da oferta de
oportunidades educacionais, de qualificação profissional e de traba-
lho;
VIII - fortalecer o aparato de segurança e aumentar o controle de di-
visas;
IX - ampliar o controle e o rastreamento de armas de fogo, munições
e explosivos;
X - promover a revisão, a inovação e o aprimoramento, considerados
os aspectos normativo, financeiro, material e humano, dos meios e
dos mecanismos de combate aos crimes ambientais e aos crimes de
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores e de corrupção que
envolvam crimes ambientais como antecedentes;
XI - buscar fontes contínuas, previsíveis e suficientes de financiamen-
to das ações de segurança pública e regular a sua utilização por meio
de modelos científicos;
XII - implementar programa de reaparelhamento, aprimorar a gover-
nança e a gestão das políticas, dos programas e dos projetos de se-
gurança pública, com vistas à elevação da eficiência na atuação dos
órgãos operacionais;
XIII - valorizar e assegurar condições de trabalho dignas aos profis-
sionais de segurança pública e do sistema penitenciário;
XIV - aprimorar os mecanismos de controle e prestação de contas da
atividade de segurança pública; e
XV - estabelecer política e programa de aparelhamento adequado à
prevenção de situações de emergência e desastres e aprimorar os
procedimentos destinados à referida prevenção.

SEÇÃO III
DOS PROGRAMAS

Art. 5º -Sem prejuízo de outros programas que venham a ser con-
siderados prioritários ao longo de sua execução, o PESP-RJ será im-
plementado por meio de ações e de projetos dos seguintes progra-
mas:
I - de superação do déficit de dados e indicadores e de padronização
do registro de eventos;
II - de garantia dos direitos das pessoas, de reorganização urbana e
de ações de proteção ao meio ambiente;

III - de avaliação e reaparelhamento dos órgãos operacionais;

IV - de incremento à qualidade de preparação técnica dos profissio-

nais de segurança pública e dos demais agentes em coordenação

com os agentes do sistema de justiça;

V - de combate às facções e às organizações criminosas e medidas

voltadas à reorganização do sistema prisional;

VI - de combate à corrupção e às fontes de financiamento da crimi-

nalidade e ao fluxo ilícito de capitais;

VII - de combate ao tráfico de armas, de munições e de drogas; e

VIII - de aperfeiçoamento da política penitenciária e do sistema pri-

sional.

Parágrafo Único - Os programas de que trata o caput serão subdi-

vididos em ações complementares de mesma natureza, a serem de-

finidos conforme o grau de importância, demanda de recurso, prazo

de execução e diversidade regional.

SEÇÃO IV

DA GOVERNANÇA

Art. 6º - A estrutura de governança do PESP-RJ será composta pelos

seguintes órgãos: Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM), Se-

cretaria de Estado de Polícia Civil (SEPOL), Secretaria de Estado de

Defesa Civil (SEDEC), Secretaria de Estado de Administração Peni-

tenciária (SEAP).

§ 1º - O Conselho Estadual de Segurança Pública - CONSPERJ -,

terá atribuição consultiva, sugestiva e de acompanhamento social, e

poderá, quando cabível, formular recomendações sobre o conteúdo do

PESP-RJ.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º - O PESP-RJ será publicado no sítio eletrônico do Governo do

Estado do Rio de Janeiro.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

METAS E AÇÕES ESTRATÉGICAS

Em cumprimento ao previsto no art. 2º,§único , in verbis:

“Decreto 47.419/2020 - Art. 2º - São objetivos do PESP-RJ:

(...)
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Atos do Governador

ATO DO GOVERNADOR
DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais legais, e tendo em vista o
que consta do Processo nº SEI-350102/000943/2021,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, com validade
a contar de 30 de junho de 2022, o mandato conferido a FABIO TA-
DEU NICOLOSI SERRÃO para, na qualidade de representante da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil - SECC, exercer as funções de se-
gundo suplente do Conselho Diretor do Fundo Estadual de Investi-
mentos e Ações de Segurança Pública e Desenvolvimento Social - FI-
SED, da Secretaria de Estado de Policia Civil - SEPOL.

2) NOMEAR, nos termos da Lei Complementar nÚ 178 de 20 de de-
zembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nÚ186 de 2019,
com validade a contar 30 de junho de 2022, ADILSON DE FARIA
MACIEL para, na qualidade de representante da Secretaria de Estado
da Casa Civil - SECC, exercer as funções de segundo suplente do
Conselho Diretor do Fundo Estadual de Investimentos e Ações de Se-
gurança Pública e Desenvolvimento Social - FISED, da Secretaria de
Estado de Policia Civil - SEPOL, em substituição e completando o
mandato conferido a FABIO TADEU NICOLOSI SERRÃO, pelo De-
creto de 28 de junho de 2019, publicado no D.O. de 02.07.2019.

Id: 2404242

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 29 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

EXONERAR BRUNO BIERRENBACH BONETTI, ID FUNCIONAL N°
4263877-1, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG,
da Assessoria Especial do Governadior, da Secretaria de Estado do
Gabinete do Governador. Processo nº SEI-150001/007619/2022.

EXONERAR THAIS SEVERINO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº

5082302-7, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Superintendência de Atenção Primária à Saúde, da Subsecretaria
de Gestão da Atenção Integral a Saúde, da Secretaria de Estado de
Saúde. Processo nº SEI-080001/012566/2022.

NOMEAR HALENE CRISTINA DIAS DE ARMADA E SILVA , ID
FUNCIONAL Nº 564118-7, para exercer o cargo em comissão de Su-
perintendente, símbolo DG, da Superintendência de Atenção Primária
à Saúde, da Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral a Saúde,
da Secretaria de Estado de Saúde, anteriormente ocupado por Thais
Severino da Silva, ID Funcional nº 5082302-7. Processo nº SEI-
080001/012566/2022.

Id: 2404248

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 29 DE JUNHO DE 2022

PROCESSO Nº SEI-150001/013180/2022 - AUTORIZO o afastamento
do país do Secretário de Estado da Casa Civil, Nicola Moreira Mic-
cione e dos servidores Marco Antônio Rodrigues Simões, Chefe de
Gabinete e Riley Rodrigues de Oliveira, Assessor, para cumprimento
de agenda internacional em Portugal, no período de 02 a 10 de julho
de 2022.

Id: 2404204

Vice Governadoria do Estado

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO

ATA DA 10ª. SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CETRAN/RJ, REA-
LIZADA NO DIA 18 DE MAIO DE 2022 (quarta-feira), NA SALA DE
REUNIÕES DO CETRAN/RJ, SITUADO NA AVENIDA PRESIDENTE
VARGAS, Nº. 817 / 14º. ANDAR, SALA 01, CENTRO - RIO DE JA-
NEIRO/RJ.
INÍCIO: 10h.

TÉRMINO: 13h.
PRESIDÊNCIA: Biracy Sá Valdez.
VICE-PRESIDÊNCIA: Marise Halabi Miranda.
CONSELHEIROS PRESENTES: Denise Maria Magalhães dos Santos
Tristão (FITTR), Janaina Sant'Anna Barros da Silva (CRP), José Wal-
ter de Oliveira Júnior (Sec. Est. da Casa Civil), José Antônio Guima-
rães (SETRANS), Ivan Fontes Escobar (PMRJ), Márcia Fábio Mazante
(DER), Priscila Costa Maria (PMBP) e Rogério Santos Toffano Pereira
(PMN).
CONSELHEIROS SUPLENTES PRESENTES: Delfim da Silva Santos
Neto (SIEAERJ), Liliane Perdomo Santos Bloise (PMSG) e Ramon
Jahn da Silva (FETRANSPOR).
CONSELHEIROS AUSENTES: Marcus Antônio de Freitas Moreira /
Joel Henrique Mendes de Mesquita (DETRAN); Sérgio Peres Martins
Vianna / Eduardo Ferreira Rebuzzi (FETRANSCARGA); Wilson Ferrei-
ra da Silva / Leandro Jacinto Leal (SPRF); Marco Antônio Andrade
Santos / Júlio de Araújo Pereira (PMERJ); José Ricardo Ferreira de
Brito / Felipe Alves da Silva Mendes (SEA); Luiz Marcelo Azevedo
Malta / Egas Caparelli Moniz de Aragão Dáquer (SBOT/ABRAMET).
CONVIDADO: Ten. Felipe Esteves Gonçalves Viana (BPRV).

ORDEM DOS TRABALHOS
1. INSTALAÇÃO, VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA DA
SESSÃO PELO PRESIDENTE DO CETRAN/RJ:
Abertura: O Conselheiro Delfim da Silva Santos Neto, representante
do SIEAERJ, abrindo a reunião, passou a palavra ao Presidente do
CETRAN/RJ, Biracy Sá Valdez. O Presidente apresentou aos Conse-
lheiros presentes a Senhora Marise Halabi Miranda, nova Vice-Presi-
dente do CETRAN/RJ. Prosseguindo, a Conselheira Janaína Sant'An-
na Barros da Silva, representante do Conselho Regional de Psicologia
- CRPRJ, efetuou a apresentação do Projeto intitulado “VIDA NO
T R Â N S I TO ”. Concluída a mesma, ocorreram debates e considerações
por parte dos Conselheiros. Continuando, foram apresentados os Pro-
cessos Sumulados e Não Sumulados. Dando por encerrada a sessão,
o Presidente, em suas considerações finais, agradeceu a presença de
todos.
2. LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR, SUA DISCUSSÃO E
A P R O VA Ç Ã O .
- Foi aprovado, à unanimidade, o termo da ata correspondente à 9ª.
Sessão Ordinária do CETRAN/RJ, realizada no dia 11 de maio de
2022.
3. JULGAMENTO DE RECURSOS REFERENTES ÀS PENALIDADES
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